
LEI Nº 539, DE 25 DE ABRIL DE 2.012 
                                            Abre  Credito  Adicional  Suplementar na 
                                            Lei Orçamentária Anual para o exercício 
                                            de 2012, para os fins que especifica. 
                
                      

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MOTUCA  DECRETA  E  EU PROMULGO  A   
SEGUINTE  LEI: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 669.000,00 (seiscentos e sessenta e nove mil reais), destinados a cobrir despesas 
correntes e de capital do orçamento em vigência, com as seguintes classificações: 
 
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02.05.01 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ficha 23 
041230003 - 2004 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......................R$ 50.000,00 
 
02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ASSISTENCIA E PROMOÇÃO 
02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ficha 103 
103010007 - 2009 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
33903600- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.............................R$ 2.000,00 
 
Ficha 108 
103010007 - 2009 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
44905200 – Equipamento e Material Permanente........................................R$ 17.000,00 
 
02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha 116 
082440006-2010 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social 
33903200-Material de Distribuição Gratuito..................................................R$ 10.000,00 
 
02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
02.05.01 - PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
Ficha 132 
154510011 – 2012 Manutenção do Planejamento, Obras e Serviços 
33903900 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica............................R$ 30.000,00 
 
Ficha 134 
154510011 - 1010 Posteamento e Iluminação Pública 
44905100 – Obras e Instalações...............................................................R$ 100.000,00 
 
Ficha 136 
154510011 - 1012 Const. e/ou Reforma de Prop., praças, parq., Jardins, Canteiros e Vias 
44905100 - Obras e Instalações...................................................................R$ 60.000,00 



Ficha 139 
154510011 - 2013 Recapeamento e Pavimentação de Ruas e Avenidas 
44905100 – Obras e Instalações................................................................R$ 400.000,00 
 
Total de Dotações Suplementadas..........................................................R$ 669.000,00 

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas, com recursos 

provenientes do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na 
forma do parágrafo 2º, artigo 43 da Lei 4320/64 e pela anulação parcial ou total das seguintes 
dotações: 
 
02 PODER EXECUTIVO 
02.05 GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
Ficha 01 
041220002 - 2002 Manutenção do Gabinete e Dependências 
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...............................R$ 30.000,00  
 
Ficha 02 
041220002 - 2002 Manutenção do Gabinete e Dependências 
31901300 - Obrigações Patronais................................................................R$ 10.000,00 
 
02 PODER EXECUTIVO 
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02.05.01 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ficha 25 
041230003 - 1019 Reforma e Ampliação de Proprios Municipais 
44905100 - Obras e Instalações ..................................................................R$ 8.000,00 
 
02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
02.03.01 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha 34 
123650010 - 1002 Construção, Reformas e/ou Ampliação de Escolas de Educação 
Infantil 
44905100 - Obras e Instalações....................................................................R$ 5.000,00 
 
02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha 35 
123610008 - 2006 Manutenção do Ensino Fundamental 
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal..............................R$ 50.000,00 
 
Ficha 36 
123610008 - 2006 Manutenção do Ensino Fundamental 
31901300 - Obrigações Patronais................................................................R$ 30.000,00 
 
02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
02.03.04 - CULTURA ESPORTE E LAZER 
Ficha 77 



278120014 – 2008 Manutenção das Atividades Esportivas 
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal..............................R$ 50.000,00 
 
Ficha 78 
278120014 – 2008 Manutenção das Atividades Esportivas 
31901300 – Obrigações Patronais................................................................R$ 10.000,00 
 
Ficha 84 
278120014 - 1006 Construção, Reforma, Ampliação e Modernização das Pr. Esportivas 
44905100 - Obras e Instalações...................................................................R$ 15.000,00 
 
02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
02.05.01 - PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
Ficha 144 
154510011 - 2012 Manutenção do Planejamento, Obras e Serviços 
44905200 - Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 10.000,00 
 
02.07.00 - ENCARGOS SOCIAIS DO MUNICIPIO 
02.07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Ficha 161 
999999999 - 0001 Reserva de Contingencia 
99999999 - Reserva de Contingência...........................................................R$ 50.000,00 
 
Total de Dotações Anuladas....................................................................R$ 268.000,00 
 

Total dos Recursos por Superávit Financeiro.......................................R$ 250.000,00 
 

Total dos Recursos por Excesso de Arrecadação................................R$ 151.000,00 
 

Total Geral de Recursos para Suplementação.......................................R$ 669.000,00  

 
Artigo 3º - As alterações previstas no artigo anterior ficam automaticamente ajustados 

aos valores do Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)  
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
e contrário. 
  
Palácio dos Autonomistas, aos 25 de Abril de 2.012 
 
 

JOÃO RICARDO FASCINELI 
Prefeito Municipal 


